
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 6989/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com a Lei n° 4302/2022, de 13 de julho de 2022, decreta: 

 

  Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do exercício de 2022, com a seguinte 

classificação orçamentária: 

  10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

  1001 Fundo Municipal da Saúde 

   Atividade -2.064- Programa Agentes Comunitários de Saúde 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 238.602,00 

   RECURSO VINCULADO: 4500 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA 

 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais    R$ 53.000,00 

   RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS – AÇÕES DE SERVIÇOS 

   PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

   Atividade – 2.068- Estratégia de Agentes de Combate 

   A Endemias 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 24.472,00 

   RECURSO VINCULADO: 4502 – CUSTEIO – VIGILÂNCIA 

   EM SAÚDE 

 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$   2.000,00 

   RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS – AÇÕES DE 

   SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais    R$   4.200,00 

   RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS – AÇÕES DE 

   SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

   TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO  R$ 322.274,00 

 

 Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto pela maior arrecadação a verifica-se no 

exercício nos Recursos Vinculados: 

40 – ASPS – AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, no valor de R$ 59.200,00 
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4500 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 238.602,00 

4502 – CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no valor de R$ 24.472,00 

 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 13 de julho de 2022. 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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